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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 7/2021/PMMG 
 

O MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, através da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede a Rua Irmãos Biff, nº 50, 

Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC, por determinação do Prefeito Municipal e por intermédio do Pregoeiro 

e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 02/2021, torna público que será realizada licitação na 

modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo "MENOR PREÇO”, na forma de julgamento “POR LOTE”, 

conforme especificações constantes descritas no Anexo I do presente Edital. O presente certame licitatório reger-

se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, 

Decreto Municipal nº 88/2013 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e 

seus anexos, cuja proposta de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues no dia, hora e local 

abaixo especificado: 

 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 29/06/2021. 

HORÁRIO: Até as 09h00min. 

 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 29/06/2021. 

HORÁRIO: Às 09h30min. 

 
LOCAL: Sala de Licitações, localizada no Centro Administrativo da Prefeitura de Morro Grande, situada a Rua 

Irmãos Biff, nº 50, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC. 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objetivo o registro de preços para a possível e futura CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 

DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, conforme especificações constantes 

descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente Edital. 

 
1.2. Faz parte integrante do objeto deste Edital a: 
 

1.2.1. Disponibilização de aplicativo de gerenciamento da frota com acesso via Web; 
 
1.2.2. Fornecimento de equipamentos rastreadores a título de comodato; 
 
1.2.3. Serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e demais serviços correlatos descritos 

no Termo de Referência. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos. 

 
2.2. Para os lotes cujo valor de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), esta licitação será 

exclusiva a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, conforme Lei Complementar Federal nº 

123/2016 e suas alterações. 

 
2.3. Para os lotes cujo valor de contratação seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será destinado a cota 

de até 25% exclusivo a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados. O percentual restante do lote 

será dada a ampla concorrência, podendo participar quaisquer empresas interessadas. 

 
2.4. Para comprovação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparados, a licitante deverá 

entregar junto aos documentos de credenciamento, a “Certidão Simplificada” emitida pela junta comercial da sede 

da empresa, conforme Art. 2º da IN DREI Nº 20/2013 ou a “Certidão do Registro Civil de Pessoa Jurídica”, ambas 

emitidas nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da entrega da proposta, sob pena de inabilitação do 

presente certame. 

 
2.5. Para os Microempreendedores Individuais - MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, conforme Art. 13 da IN DREI Nº 20/2013, emitida nos últimos 30 (trinta) 

dias, contados da data da entrega da proposta, sob pena de impedimento de participação da presente licitação. 

 
2.6. Caso não houver licitantes interessadas em participar do presente processo como Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, caracterizando-a como “Licitação Deserta”, Administração 

Pública poderá repetir o processo sem o caráter de exclusividade. 

 
2.7. Podem participar da presente licitação todos os interessados cadastrados ou não na Prefeitura de Morro 

Grande; 

 
2.8. Serão admitidos a participar deste Edital, qualquer licitante, com ramo de atividade compatível com o objeto 

desta Licitação, sendo a proponente a ser contratada, a única responsável pelo fornecimento do objeto; 

 
2.9.  Não será admitida a participação de: 

a) Empresas em consórcio, ou subcontratadas para executar o objeto; 

b) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se 

encontram sob concurso de credores, ou em dissolução, ou em liquidação; 

c) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal de 

Morro Grande, durante o prazo estabelecido para a penalidade; 

d) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
3.1. Qualquer pessoa, cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 

recebimento das propostas, no Centro Administrativo da Prefeitura de Morro Grande, sito a Rua Irmãos Biff, nº 50, 

Centro, Morro Grande/SC, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
3.2. Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. A proponente deverá entregar fora dos envelopes de “proposta de preço” e “documentos de habilitação”, a 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, conforme “Anexo V (Art. 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520/02)” e a 

DECLARAÇÃO DE INTIMAÇÃO, conforme Anexo VII; 

 
4.1.2. Em caso de não apresentação das declarações citadas no item anterior, poderão as mesmas serem 

preenchidas através de formulário, na própria sessão pública, que será fornecido pelo pregoeiro, no qual será 

assinado por pessoa presente com poderes para tal. 

 
4.1.3. O não cumprimento da exigência citada no item 4.1, implicará na não aceitação da proposta. 

 
4.2. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “PROPOSTA DE PREÇO” e 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

 
4.3. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e 

"Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

 
I - Envelope contendo à Proposta de Preço: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

Nº. DO C.N.P.J.: 

E-MAIL: 

 
II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
Nº. DO C.N.P.J.: 
E-MAIL: 
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4.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, por servidor da Prefeitura Municipal designado 

para tal fim, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial ou de forma eletrônica, desde que haja meios de 

consulta via internet para verificação de sua autenticidade. 

 
4.5. Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos seja solicitada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes da realização da sessão de recebimento das propostas, sendo a 

autenticação efetuada em horário de expediente da Prefeitura Municipal. 

 
4.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração das propostas de preços. 

 
4.7. Todas as propostas deverão ser protocoladas junto ao setor de Licitações desta Prefeitura, até o dia e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, onde não serão aceitas propostas entregues via correio. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1) 

 
5.1. O envelope "PROPOSTA DE PREÇO" deverá conter a proposta da licitante, de forma que atenda aos 

seguintes requisitos: 

 
5.1.1. A “Proposta de Preço” deverá ser apresentada em conformidade com o modelo apresentado no Anexo II 

do presente Edital. 

 
5.1.2. Apresentar proposta sob “menor preço por lote”, observando o “preço máximo” estabelecido no 

“Anexo I”, sob pena de desclassificação. 

 
5.1.3. Será desclassificada a Proposta de Preço que possua itens com valor unitário acima do preço máximo 

contido no Termo de Referência. 

 
5.1.4. Nos preços propostos já deverão estar incluídos todos os custos necessários a execução do objeto, bem 

como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas ou quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 

 
5.2. A seu critério, o Pregoeiro poderá aceitar propostas em que se verifiquem erros de cálculos nos itens, mas 

reservando-se o direito de corrigi-los na forma seguinte: 

 
5.2.1. Ocorrendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá os preços unitários. 
 
5.2.2. Erro na transcrição das quantidades da relação fornecida para a proposta: o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o total; 
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5.2.3. Erro da multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o 

preço unitário e a quantidade, e corrigindo-se o produto; 

 
5.2.4. O pregoeiro terá autoridade bastante para proceder a tais correções ou mesmo sanar defeitos, desde 

que haja possibilidade durante a sessão. 

 
5.3. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.4. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo. 

 
5.5. A qualquer momento o pregoeiro durante a sessão, poderá solicitar esclarecimentos a licitante com o objetivo 

de sanar dúvidas na proposta. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

 
6.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos: 
 

6.1.1. Relativos à habilitação jurídica: 
 

a) no caso de: 
 

a.1) empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 
a.2) microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
a.3) sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
a.4) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
a.5) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando for o caso; 

 
b) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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6.1.2. Relativos à habilitação fiscal e trabalhista:  
 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão CNPJ), 

emitido nos últimos 30 (trinta) dias. 

 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em conformidade 

com a Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014. 

 
c) Comprovante de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante Certidão Emitida pela Fazenda do 

Estado onde está sediada a empresa; 

 
d) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município onde está sediada a empresa; 

 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
 

6.1.3. Relativos à qualificação econômico-financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede 

do juízo da comarca da pessoa jurídica; 

 
a.1. Para as empresas com sede no estado de Santa Catarina, a certidão informada na letra k deste item, 

deverá ser apresentada tanto pelo sistema e-SAJ quanto pelo sistema e-Proc, sob pena de desclassificação. 

 

6.1.4. Relativo ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal: 
 
a) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme modelo constante no “Anexo VI” deste Edital; 

 

6.1.5. Relativo aos demais documentos: 
 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que não está impedida de participar de licitação, conforme 

modelo constante do “Anexo IV”. 

 

6.1.6. Documentação referente a qualificação técnica: 
 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em que comprove que a proponente está apta a prestar os serviços 

compatíveis com o objeto do presente edital. 
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6.2. Caso a licitante apresente quaisquer dos documentos relativos à “habilitação jurídica” junto ao 

credenciamento, a mesma estará dispensada da apresentação do documento no envelope de habilitação. 

 
6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

 
6.4. É dispensada a apresentação dos documentos de habilitação mediante a apresentação do Certificado de 

Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura de Morro Grande, desde que os mesmos estejam 

expressamente citados no CRC e dentro do prazo de validade. 

 

6.5. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de 

abertura de envelopes e julgamento, apresentados em original ou cópia autenticada por servidor devidamente 

designado, por cartório competente, através de publicação em órgão de Imprensa Oficial ou de forma eletrônica, 

desde que haja meios de consulta via internet para verificação de sua autenticidade. 

 
6.5.1. Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á como válidos pelo prazo 

de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 
6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame licitatório, deverão 

apresentar toda a documentação relativa à “regularidade fiscal e trabalhista”, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 
6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da documentação relativa à “regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação. 

 
6.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

7. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
7.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

 
7.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

 
7.3. Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
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7.3.1. No caso de representante: Carta de Credenciamento, conforme modelo presente no “Anexo III”, 

devendo, ainda, apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto, Contrato Social ou documento 

equivalente da licitante que está representando e identificar-se através de cópia autenticada da “carteira de 

identidade” ou documento de parecido teor. 

 
7.3.2.1. A carta de credenciamento poderá ser substituída por procuração ou documento equivalente, 

desde que haja informado poderes para tal. 

 
7.3.2. No caso de sócio, proprietário, titular, dirigente ou assemelhado da empresa proponente: cópia 

autenticada do respectivo “estatuto, contrato social ou documento equivalente”, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos, e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e 

identificar- se exibindo cópia autentica da “carteira de identidade” ou outro documento de parecido teor. 

 

7.4. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora do envelope de Habilitação e Proposta de 

Preço. 

 

7.5. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo com este item, 

ou ainda a ausência do representante, equivale à renúncia por parte do licitante ao direito de apresentar lances 

durante a sessão e de praticar os demais atos inerentes ao certame, inclusive quanto a recursos. 

 

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
8.1. Os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação serão recebidos no dia e hora 

conforme previsto no preambulo deste edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que 

queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, em envelopes distintos, 

devidamente fechados e rubricados nos fechos, a proposta de preço e a documentação exigida para habilitação 

das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.  

 
8.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 

início ao recebimento dos envelopes. 

 
8.3. Serão abertos inicialmente os envelopes contendo a Proposta de Preço, sendo feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 

 
8.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇO 

 
Serão aceitas as propostas de preços que estejam em plena conformidade com o Item 5 do presente edital. 
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. O Pregoeiro informará aos presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento 

do objeto da presente licitação, e os respectivos valores ofertados. 

 
10.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não 

estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

 
10.3. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com o art. 4º da Lei Federal nº 

10.520/2002. 

 
10.5. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
 

10.5.1. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

 
10.5.2. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de índices nas condições definidas no subitem anterior, 

o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até que haja no máximo 03 (três) 

licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto no inciso IX do artigo 4º 

da Lei Federal nº 10.520/2002.  

 
10.6. O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 

partir da proposta classificada de maior preço, em ordem decrescente de índice. 

 
10.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando feita a convocação pelo Pregoeiro, implicará na 

impossibilidade futura de efetuar novos lances. 

 
10.8. Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 
10.9. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, 

conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.  

 
10.10. Após a fase de lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante vencedora para que seja 

obtido o melhor preço. 

 
10.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

 
10.10.1. Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 

inabilitada.  
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10.12. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe 

adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

 
10.13. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

 
10.14. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 

 
10.15. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 

Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

 
11.1. A licitante detentora da Ata fica obrigada a:  
 

11.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

 
11.1.2. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com as 

normas vigentes e/ou instruções deste Edital e seus anexos.  

 
11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 
11.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de 

Empenho. 

 

12. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Conforme Cláusula Sexta da Minuta Contratual – Anexo IX do presente edital. 

 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
A execução/entrega do objeto pela vencedora terá acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Prefeitura Municipal, com atribuições específicas devidamente designadas. 
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14. DAS PENALIDADES 

 
14.1. Nos termos do art. 7° da Lei Federal 10.520/2002, se a Licitante, convocada no prazo estipulado, não 

assinar a ata de registro de preço/contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à detentora da ata as seguintes sanções: 

 
14.2.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da licitante estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração; 

 
14.2.2. Multa de 0,2% do valor global da ata de registro de preços/contrato/empenho por dia de atraso e por 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital do Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias, 

quando então incidirá em outras cominações legais. 

 
14.2.3. Multa de 20% sobre o valor global da ata de registro de preços/contrato/empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial da decisão definitiva. 

 
14.2.4. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 

 
 Por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso na entrega dos produtos/serviços; 

 Por 01 (um) ano – no fornecimento de produtos/serviços em desacordo com o exigido em ata de registro 

de preços/contrato; 

 Pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa ou enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o ata de registro de preços/contrato, deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas no Edital, ata de registro de preços, 

contrato e das demais sanções previstas na legislação; 

 
14.2.5. As sanções previstas no subitem 14.2 deste item poderão ser aplicadas isoladamente ou em conjunto, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
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14.3. Independentemente das sanções aplicadas, a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e 

danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação realizada, na hipótese de os demais classificados não 

aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 

 
14.4. Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Pregoeiro(a) poderá desqualificar a 

licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o município de Morro Grande poderá cancelar/reincidir 

a ata de registro de preços/contrato, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome 

conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, 

técnica, jurídica ou de produção da licitante. 

 
14.5. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do pregoeiro ou autoridade 

superior, quer por meio de interposição de recurso administrativo ou ação judicial, fica, desde logo, ciente que, 

caso o seu pedido seja indeferido, será acionada judicialmente para reparar danos causados ao licitante em razão 

de sua ação procrastinatória.     

 
14.6. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades previstas 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 

recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias consecutivos, para apresentação das razões do recurso, 

no qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 
15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso.  
 
15.1.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
15.1.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.  
 
15.1.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal 

homologará o resultado da licitação. 

 

15.2. Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 
 
I - recurso, dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido neste Edital, nos casos de: 

a) anulação ou revogação da licitação; 

b) rescisão de Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei Nº. 8.666/1993; 
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c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

 
II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

 
III - pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

 
15.2.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 

devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 02 (dois) 

dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei Nº. 

8.666/1993). 

 
15.3. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 
15.4. Os recursos deverão ser protocolados junto ao setor de licitações do município, no endereço citado no 

preâmbulo deste edital, onde não serão aceitos recursos via e-mail.  

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação própria do orçamento do exercício de 2021 e 

terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

DESP. UNID. ORÇ. PROJ/ATIV. DESCRIÇÃO PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 

     

 

17. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 
Conforme Item 7 do Anexo I – Termo de Referência do presente edital. 

 

18. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇOS 

 
18.1. Havendo continuidade contratual, fica estipulado que os preços unitários deste contrato, serão 

automaticamente reajustados pelo IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE), independentemente de 

termo aditivo contratual, apurado nos últimos doze meses, contados a partir da data limite para apresentação das 

Propostas de Preços, conforme § 1º, Art. 3º, da Lei Federal nº 10.192/2001. 

 
18.2. O reajuste de preços será executado através de “Termo de Apostilamento”, de acordo com o art. 65, §8º, da 

Lei 8.666/93. 

 
18.3. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir do dia do prazo limite de 12 meses estabelecido por 
Lei. 
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19. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 
19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 

as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e Decreto Municipal nº 88/2013. 

 
19.2. A revisão dos preços fica condicionada ao pedido formal por parte da contratada. 
 
19.3. Caso ocorra aumento ou redução nos preços, será lavrado Termo Aditivo. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, a licitante vencedora será convocada para 

assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em 

que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de Morro Grande. 

 
20.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com o fornecedor primeiro classificado. 

 
20.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município, registrará os 

demais licitantes, na forma do § 1 do Artigo 11 do Decreto Municipal nº 88/2013. 

 
20.4. A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 20.1, dentro do prazo 

estabelecido, sujeitará, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 05 

(cinco) anos. 

 
20.5. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, considerando-se o disposto no 

parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações e no artigo 14 do Decreto Municipal nº 88/2013.  

 
20.6. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de 

preços, será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

 

21. DAS ALTERAÇÕES, VALIDADE E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
21.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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21.2. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado, de acordo com disposto no Art. 18 do Decreto Municipal 

88/2013.  

 
21.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
22.1. As obrigações decorrentes desta licitação, entre o município de morro Grande e a Proponente vencedora se 

perfazem com a formalização do contrato e notas de empenho, observando-se as condições estabelecidas nesse 

edital, seus anexos, na legislação vigente, na proposta do licitante vencedor e respectivas notas fiscais. 

22.2. A Prefeitura convocará formalmente a Proponente vencedora, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 

a assinatura do contrato, sob a pena de decair o direito de execução do objeto, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, cuja multa aplicável será de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da 

proposta. 

 

23. DA GERENCIAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
23.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura de Morro Grande. 
 
23.2. Entidades Participantes: 
 

21.2.1. Prefeitura Municipal de Morro Grande; 

21.2.2. Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande; 

21.2.3. Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Morro Grande – SAMAE. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
24.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.  

 
24.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 
24.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Morro 

Grande. 

 
24.4. O Prefeito Municipal de Morro Grande poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado. 
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24.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como interromper as etapas de lances ou 

de análise e verificação da habilitação quando ultrapassado o horário de expediente da Prefeitura Municipal, tendo 

os trabalhos continuados no próximo dia útil em horário previamente marcado pelo pregoeiro. 

 
24.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação. 

 
24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 
24.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 

preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 
24.9. Para dirimir, na esfera judicial, a questão oriunda do presente Edital, será competente o Fórum da Comarca 

de Meleiro/SC. 

 
24.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 

 
24.11. Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos desenvolvidos 

durante a sessão do Pregão. 

 
23.12. Para o conhecimento público, expede-se o presente edital, no qual o Aviso de Licitação  será publicado no 

Diário Oficial dos Municípios – DOM (diariomunicipal.sc.gov.br/site), e para esclarecimentos de dúvidas fica à 

disposição dos interessados o Setor de Licitações desta municipalidade pelo telefone (48) 35440016 ou pelo e-

mail licita@morrogrande.sc.gov.br. 

 
24.13. Cópias do Edital e seus anexos poderão ser lidos e obtidos, no horário de expediente das 07h30min às 

11h30min, e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no Centro Administrativo da 

Prefeitura de Morro Grande, sito a Rua Irmãos Biff, nº 50, CEP 88.925-000, Centro, Morro Grande/SC ou no site 

www.morrogrande.sc.gov.br. 

 
24.14. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pelo Prefeito de Morro Grande. 
 
24.15. Fazem parte integrante deste Edital: 
  

24.15.1. Anexo I - Termo de Referência; 

24.15.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preço; 

24.15.3. Anexo III - Carta de Credenciamento; 

24.15.4. Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

24.15.5.  Anexo V - Declaração de Habilitação; 

24.15.6.  Anexo VI - Declaração de Não Utilização de Trabalho do Menor; 
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24.15.7. Anexo VII: Declaração de Intimação; 

24.15.8. Anexo VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.15.9. Anexo IX - Minuta de Contrato Administrativo; 

 

Morro Grande/SC, 15 de junho de 2021. 

 
 
 
 

Clélio Daniel Olivo 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 

MONITORAMENTO DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 
A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e monitoramento veicular, irá contribuir de 

forma significativa para a gestão da frota de veículos do município de Morro Grande, promovendo um maior 

controle de custos dentro do conceito de convergência de rastreamento/localização, aumentando assim a 

produtividade e economicidade, bem como suprir a necessidade de um controle mais efetivo das rotas realizadas 

durante as atividades deste município. 

 

3. DO APLICATIVO DE GERENCIAMENTO 
 
3.1. A Contratada deverá disponibilizar a Contratante, aplicativo de gerenciamento de frota com acesso via Web, 

executado em “plataforma cloud computing”, com acesso em qualquer lugar e sem limite de usuários conectados; 

 
3.2. As funcionalidades mínimas do aplicativo estão descritas no Item 5 deste Termo de Referência; 
 

3.3. As despesas com servidor de armazenamento/hospedagem ficarão por conta da Contratada; 

 

4. DOS EQUIPAMENTOS 
 
4.1. Os equipamentos necessários para execução dos serviços deverão utlizar tecnologia para localização e 

transmissão do tipo GPS/GSM/GPRS/EDGE/3G/4G ou tecnologia equivalente;  

 
4.2. Ficará a cargo da Contratada, todas as despesas com o equipamentos, incluindo o fornecimento, 

manutenção, sustituição, transferência para outro veículo e retirada (após encerramento contratual); 

 
4.3. Os equipamentos deverão possuir tamanho adequado para fácil ocultação; 
 
4.4. Voltagem do equipamento em acordo com o voltagem do veículo; 
 
4.5. Antenas de transmissão imbutida junto ao equipamento; 
 
4.6. O equipamentos serão fornecidos em regime de comodato; 

 

5. DAS FUNCIONALIDADES MÍNIMAS DO APLICATIVO 
 

5.1. DAS FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS: 
 

5.1.1. Acesso via Web através de login de usuário e senha; 
 
5.1.2. O aplicativo deverá ser totalmente em português; 
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5.1.3. Visualização de mapas em 2D em modo vetorial, satélite e misto com o nome das ruas; 
 
5.1.4. Visualização de mapas em 3D com recurso a fotografia área; 
 
5.1.5. O aplicativo deverá disponibilizar serviços de informação em tempo real que permitam visualizar e 

localizar em tempo real um veículo, um grupo ou toda a frota; 

 
5.1.6. O aplicativo deverá funcionar nos sistemas operacionais “windows 7” e “windows 10” em todas as suas 

versões através dos seguintes navegadores: Edge, Chrome e Firefox (ultimas versões); 

 
5.1.7. O aplicativo também deverá funcionar via mobile (smartphone) nos sistemas operacinais IOS, em sua 

versão mínima 12  e Android, em sua versão mínima 8; 

 
5.1.8. No aplicativo mobile, o sistema deverá possuir no mínimo as seguintes funções: permitir consultar o 

estado e localização da frota, analisar utilização, criar marcos, validar e registrar informação de gastos 

do veículo; 

 
5.1.9. O aplicativo deve permitir a criação de “pontos de interesse” como destinos com informação de 

localização, endereço, notas, e-mail, telefone e informação estatística com última visita no dia, semana, 

mês e ano, assim como gerar alertas por tempo excedido (possível a programação) em um mesmo 

local; 

 
5.1.10. O aplicativo deverá disponibilizar serviços de monitoramento e processamento que permitam, em tempo 

real, detectar riscos ou situações de uso inadequado, tais como: 

 
a) acidente/sinistro; 

b) comportamentos de risco; 

c) condução em chuva; 

d) excesso de velocidade; 

e) movimentação do ativo/patrimônio fora de horário de funcionamento; 

f) desvios a cronogramas/rotas estabelecidas; 

 
5.1.11. O aplicativo deverá efetuar automaticamente as notificações/alarmes aos responsáveis das situações 

relacionadas acima através de display de alarme em tela de monitoramento, e-mail, whatsapp ou 

telegran, sem custo adicional ao município; 

 
5.1.12. Possuir a função de reconstituição de percursos, viagens ou eventos ocorridos, permitindo visualizar: 

 
a) evolução em mapa; 

b) evolução em imagem de satélite; 

c) percurso com recurso a fotos google street view (2D); 

d) percurso com recurso a google earth (3D); 

e) análise e reconstituição de acidentes, ou percursos com elevado impacto no veículo; 
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f) histórico de eventos, sequenciados com recolha de informação de até 1 em 1 min e de até 1 seg (em 

caso de acidente/sinistro), com análise de impactos com medição de impacto força G no veículo; 

g) relatórios de reconstituição e explicação técnica da sequência de eventos imediatamente ao impacto 

que justifica a ocorrência do acidente/sinistro, incluindo a apresentação do ângulo do veículo. 

 

5.1.13. O aplicativo deve possuir capacidade de “gestão documental” digital da informação da frota (condutores, 

veículos, contratos e seguros) de modo a permitir anexar os documentos e fotos. O aplicativo deve 

permitir o cadastro completo de condutores: identificação/ficha, perfil, CNH e documentação oficial; 

 
5.1.14. Possuir função para permitir o registro de Horários e Ausências dos condutores gerando assim um 

relatório de Folhas de Ponto automático com base em informação diário ou mensal; 

 
5.1.15.  Estando o veículo fora da área de cobertura, os dados devem ser armazenados e reenviados ao 

software de controle central sempre que o mesmo retornar a uma área com cobertura; 

 

5.2. CONSULTAS E PESQUISAS: 
 
5.2.1. Consulta de Histórico de utilização em mapa de um veículo, de um grupo ou de toda frota no dia, nas 

últimas 24 horas, 36 horas, 48 horas, 72 horas ou semana. Deverá também possuir a possibilidade de 

escolha de visualização de histórico de qualquer dia durante a vigência contratual; 

 
5.2.2. Consulta de detalhes de viagens realizadas por um ou vários veículos com informação de: endereço 

inicial e final, tempo de início de viagem, tempo condução, tempo parado, tempo parado com o motor 

trabalhando, velocidade máxima e média; 

 
5.2.3. Consulta de trajeto ponto a ponto para viagem por veículo ou por grupo; 

 
5.2.4. Consulta de locais de paragens e tempo parados nos locais; 

 
5.2.5. Consulta diária através de ecrã único que permite consultar visualmente a localização da frota e 

respectiva utilização durante o dia, com velocidades e locais de paragem de forma direta e rápida; 

 
5.2.6. Pesquisa de veículos: mecanismo de utilização fácil, tipo "google", para localização rápida de veículos, 

motoristas, clientes, com base no nome ou parte do mesmo; 

 
5.2.7. Pesquisa avançada: Procura rápida de um determinado evento, informação ou operação em modo 

gráfico com resultados por condutor, veículo ou ponto a ponto; 

  

5.3. DOS RELATÓRIOS: 
 

5.3.1. Geração de relatório de jornadas dos motoristas, incluindo tempo de duração, data e horário do início, 

data e horário do fim da jornada e quilometragem percorrida; 
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5.3.2. Histórico de posições no mapa, com visualização de rastro; 
 
5.3.3. Relatório de todos os endereços visitados pelo veículo e respectivas velocidades; 
 
5.3.4. Relatório de ignição ligada/desligada com os respectivos endereços; 
 
5.3.5. Relatórios de: excesso de velocidade, bateria fraca (do veículo), ignição ligada/desligada, bateria 

desconectada (do veículo); 

 
5.3.6. Relatório de jornadas, incluindo distância acumulada em cada jornada e horas acumuladas no período 

pesquisado; 

 
5.3.7. Os relatórios deverão ser gerados no próprio aplicativo, em ambiente web, com possibilidade de 

exportação, no mínimo nos formatos: PDF, Excel, Word e XML; 

 

5.4. Dos Controles Gerenciais no Aplicativo 
 

5.4.1. Inclusão, exclusão e edição de novos usuários; 
 
5.4.2. Alteração dos respectivos níveis de acesso; 
 
5.4.3. Alteração dos nomes dos veículos; 
 
5.4.4. Inclusão, exclusão e alteração dos motoristas; 
 
5.4.5. Vínculo dos motoristas a mais de um veículo; 
 
5.4.6. Inclusão, exclusão e edição de pontos de referência; 

 

6. TIPO DE VEICULOS 
 
6.1. A Contratada deverá dispor de modelos de rastreadores com todas as características mencionadas neste 

Edital, de forma a monitorar com eficácia os seguintes tipos de veículos: 

 
a) veículos linhas leve (veículos de passeios e utilitários); 

b) veículos linha media (caminhonetes, micro/mini ônibus); 

c) veículos linha pesada (caminhões, ônibus, tratores, motoniveladoras, escavadeiras e demais 

maquinas pesadas); 

d) motocicletas; 

 

7. DO LOCAL E PRAZO PARA INSTALAÇÃO 
 
7.1. Os veículos estarão à disposição da contratada para instalação, na Garagem Municipal de Veículos e 

Equipamentos, sito a Rua Juvenal Feliciano de Bitencourte, snº, Centro, Morro Grande/SC, em horário de 

expediente da Prefeitura de Morro Grande; 

 
7.2. Após recebimento da Autorização de Fornecimento, a contratada terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias 

consecutivos para a instalação e configuração dos rastreadores; 
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7.3. O aplicativo de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 05 (cinco) dias consecutivos 

após a instalação dos rastreadores e acessórios em todos os veículos; 

 
7.4. A Contratada fornecerá a Contratante relação detalhada com todos os veículos que deverão ser instalados os 

rastreadores. 

 

8. DO SUPORTE/ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
8.1. A licitante deverá possuir suporte/assistência técnica à exploração e funcionalidades do aplicativo, com 

disponibilidade 08 (oito) horas por dia, 05 (cinco) dias por semana, através de canais de comunicação, que 

permitam a resposta a pedidos registrados e devidamente protocolados, de no mínimo: comunicação telefônica e 

e-mail; 

 
8.2. As despesas com “serviços de suporte e assistência técnica” deverão estar previstas junto a disponibilização 

do aplicativo; 

 
8.3. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a 

solicitação de suporte;  

 

9. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
 
9.1. O prazo de garantia de funcionamento, disponibilização e prestação dos serviços se manterão durante todo o 

período que o contrato estiver vigente; 

 
9.2. Durante o prazo de garantia de funcionamento a contratada prestará serviços de assistência técnica aos 

serviços e produtos, através de estrutura própria ou de parceiro autorizado, efetuando manutenção preventiva e 

corretiva, sem ônus adicionais para evitar descontinuidade; 

 
9.3. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de 

quebras e defeitos dos produtos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 

técnicas específicas; 

 
9.4. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os serviços e produtos 

em seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes e reparos necessários, 

de acordo com os manuais e normas técnicas específicas; 

 
9.5. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, inclusive nos finais de semana, em até 48 

(quarenta e oito horas) após abertura de chamado junto à Contratada; 

 
9.6. A Contratada apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, início e término do 

atendimento, identificação do produto defeituoso, as providências adotadas e as informações pertinentes, tanto 

para a manutenção preventiva quanto para a corretiva. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou 

responsável pela solicitação; 
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9.7. Nos casos em que ocorrer defeitos nos equipamentos, obrigando sua substituição ou manutenção, 

decorrentes de acidentes ou por culpa comprovada da Contratante, a mesma arcará com as despesas 

necessárias; 

 

10. DO TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO 
 
10.1. Caberá à contratada, executar o treinamento necessário objetivando capacitar os profissionais na utilização 

eficiente do aplicativo, atendendo no mínimo as seguintes condições: 

 
10.2. Oferecer o treinamento de forma gratuita; 
 
10.3. Capacitar 02 (dois) funcionários devidamente designados pelo contratante; 
 
10.4. A carga horária necessária para capacitação, ficará a critério da Contratada, desde que seja suficiente e os 

futuros usuários do aplicativo declarem que estão aptos a operacionalizar o mesmo; 

 
10.5. A capacitação deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias consecutivos após instalação dos rastreadores; 
 
10.6. Durante a vigência do contrato, no caso de substituição de usuário do aplicativo, caberá a Contratada 

treinar o novo usuário, sem custos adicionais, até o limite de 01 (um) profissional em um período de 06 (seis) 

meses; 

 
10.7. A contratante disponibilizará local adequado para a realização do treinamento, onde caberá a contratada 

fornecer os equipamentos necessários para a realização da apresentação, tais como: notebook, projetores, etc.; 

 
10.8. Treinamentos não presenciais, aquele entendido como remoto, online ou a distância, serão realizados de 

forma exclusiva, desde que devidamente motivados e justificados pela Contratada, e devidamente autorizados 

pela contratante; 

 
10.9. Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado com 

instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá a Contratada, sem ônus para o 

Contratante, ministrar o devido reforço; 

 

11. DAS MELHORIAS E MODIFICAÇÕES NO APLICATIVO 
 
11.1. A Contratada deverá realizar as melhorias e modificações no aplicativo, sejam elas do tipo corretiva ou 
evolutiva. 
 
11.2. As melhorias e modificações deverão serão periodicamente disponibilizadas pela Contratada, com seu 

custo incluído no preço mensal do licenciamento do aplicativo; 

 

12. DA TRANSFERENCIA DO EQUIPAMENTO 
 
12.1. O município de Morro Grande resguarda o direito de substituir os veículos gerenciados e rastreados por 

outros, sempre que houver renovação da frota, assim comunicando a licitante vencedora da transferência do 
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equipamento, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para fazer a transferência e atualização tecnológica 

necessária para o novo veículo; 

 
12.2. Todas as despesas necessárias para a transferência do equipamento ficaram por conta da Contratada; 

 

13. DO TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES 

 
13.1. A Contratada deverá guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo aplicativo de rastreamento e 

monitoramento, devendo se reportar única e exclusivamente a Contratante; 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
14.1. É dever da Contratada acompanhar e verificar diariamente se os serviços de rastreamento e monitoramento 

estão em funcionamento. 

 
14.2. A Contratada deverá informar imediatamente a Contratante qualquer problema relacionado a interrupção 

nos serviços de rastreamento e monitoramento dos veículos. 

 

15. PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. Planilha Quantitativa e Orçamentária: 
 

LOTE 1 

ITEM 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS 

A Quantidade em Meses 12 (doze) 

B Unidade de Medida Mês 

C Quantidade de Veículos por Mês  53 

D Preço Máximo Unitário por Veículo por Mês R$ 34,90 

E Preço Mensal Estimado (C x D) R$ 1.849,70 

F Preço Total Estimado (A x E) R$ 22.196,40 

 

ITEM 2 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS RASTREADORES 

A Unidade de Medida Unidade 

B Quantidade de Veículos 53 

C Preço Máximo Unitário por Veículo R$ 60,00 

D Preço Total Estimado (B x C) R$ 3.180,00 

 

PREÇO MÁXIMO DO LOTE: R$ 25.376,40 

 

15.2. Planilha Quantitativa: 
 

Unidade administrativa Quantidade de veículos 

Prefeitura Municipal 40 

Fundo Municipal de Saúde 10 
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Samae 03 

Cota reserva 08 

Total de veículos (excluindo a cota reserva) 53 

 

15.3. A quantidade de veículos informada nas planilhas acima é considerada somente como estimativa, com base 

nos veículos ativos, não cabendo a contratação integral por parte do município. 

 
15.4. A quantidade de veículos pode variar durante o contrato, por motivos de novas aquisições, concessões, 

baixas ou por alienações. 

 
15.5. A “cota reserva” refere-se à quantidade de veículos que poderão ser adquiridos ou concedidos futuramente 

ao município de Morro Grande; 

 

16. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

16.1. A proponente vencedora irá prestar os serviços em pleno acordo com as determinações deste Edital de 

Licitação, principalmente com este Termo de Referência e o futuro contrato. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 12/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2021/PMMG 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
MORRO GRANDE 

RAZÃO SOCIAL:  
Carimbo do CNPJ 

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PREÇOS DOS LOTES 

LOTE 1 

ITEM 1 SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS 

A Quantidade em Meses 12 (doze) 

B Unidade de Medida Mês 

C Quantidade de Veículos por Mês  53 

D Preço Unitário por Veículo por Mês R$  

E Preço Mensal Estimado (C x D): R$  

F Preço Total do Item (A x E): R$  

 

ITEM 2 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS RASTREADORES 

A Unidade de Medida Unidade 

B Quantidade de Veículos 53 

C Preço Unitário por Veículo R$  

D Preço Total do Item (B x C) R$  

 

TOTAL DO LOTE (TOTAL ITEM 1 + TOTAL ITEM 2) R$  

PREÇO TOTAL POR EXTENSO:  

1 - Esta proposta de preços obedece a todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão nº 7/2021/PMMG; 

2 - Os itens cotados obedecem às exigências contidas no termo de referência do presente Edital; 

3 - Manteremos nossa proposta por um prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias; 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 

1. Banco: 2. Nº da Agência: 3. Nº da Conta Corrente: 

LOCAL E DATA:  

 
________________________________________ 

Assinatura Representante Legal da Licitante 
Nome:  
R.G:  

C.P.F.:  
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ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio da Prefeitura de Morro Grande: 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 12/2021 

Edital de Pregão Presencial nº 7/2021 

 

Dados da licitante 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

 

 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ________________, portador(a) da Cédula de Identidade sob nº 

_____________________, e CPF sob o nº _____________________, a participar do presente processo licitatório. 

 

Na qualidade de representante legal da licitante qualificada acima, outorga-se ao acima credenciado, 

dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

 

Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2021. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

 

  



  
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2021 
 

 

Página 28 de 41 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio da Prefeitura de Morro Grande: 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 12/2021 

Edital de Pregão Presencial nº 7/2021 

 

Dados da licitante 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

 

Pela presente, a empresa devidamente qualificada acima, declara, sob as penas da lei, que não está 

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2021. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio da Prefeitura de Morro Grande: 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 12/2021 

Edital de Pregão Presencial nº 7/2021 

 

Dados da licitante 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

 
 

Pela presente, a empresa devidamente qualificada acima, declara, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigida neste processo licitatório. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2021. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio da Prefeitura de Morro Grande: 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 12/2021 

Edital de Pregão Presencial nº 7/2021 

 

Dados da licitante 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

 

Declaramos para fins de participação no presente processo licitatório, que a licitante qualificada acima, 

cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros 

menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) 

anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

A licitante está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência da ata de registro 

de preços/contrato acarretará em cancelamento/rescisão deste. 

 

Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2021. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA INTIMAÇÃO 

 

Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio da Prefeitura de Morro Grande: 

 
Processo Administrativo Licitatório nº 12/2021 

Edital de Pregão Presencial nº 7/2021 

 

Dados da licitante 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

 

Declaramos para fins de participação no presente processo licitatório, que a licitante qualificada acima, para que 

quando, o município de Morro Grande necessite realizar comunicações, avisos, notificações ou intimações 

poderá faze-la pelos seguintes meios: 

Telefone 1:  

Telefone 2:  

Endereço Eletrônico 1 (e-mail):  

Endereço Eletrônico 2 (e-mail):  

 

Declaramos também que, para assinaturas em atos de compromisso, tais como contratos ou atas de registro de 

preços derivado deste processo licitatório, a licitante realizará na seguinte forma: 

(     ) Forma Presencial 

(     ) Eletrônica (assinatura digital) 

 

Dados do Responsável pelo Contrato/Ata de Registro de Preços 

Nome:  

CPF:  Documento de Identidade:  

Cargo/Função:  

Endereço:  

 

Nota: Qualquer alteração nos meios de informação acima, será comunicado a Contratante. 
 
Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2021. 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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ANEXO VIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2021 
 
         
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES 
 

1.1. Da Qualificação do Órgão Gerenciador 

Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal 

Tipo Pessoa Jurídica de Direito Público Interno 

Endereço Rua Irmãos Biff, nº 50, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC 

CNPJ Nº 95.782.785/0001-08 

Representante  

Cargo  

C.P.F.  Documento de Identidade  

Endereço  

 

1.2. Da Qualificação da Detentora da Ata 

Detentora da Ata  

Tipo  

Endereço  

CNPJ Nº  

Representante  

Cargo  

C.P.F.  Documento de Identidade  

Endereço  

 
1.3. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 88/2013, Processo 

Administrativo nº 12/2021, Processo de Compra nº 12/2021 e considerando o resultado do Edital de Pregão Presencial nº 

7/2021/PMMG, homologado em XX/XX/XXXX, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, 

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela detentora da ata. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 
A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o registro de preços para a 

possível e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MORRO 

GRANDE, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas na cláusula segunda: 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. Os preços registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo: 
 

LOTE 1 

ITEM 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS 

A Quantidade em Meses 12 (doze) 
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B Unidade de Medida Mês 

C Quantidade de Veículos por Mês  53 

D Preço Unitário por Veículo por Mês R$  

E Preço Mensal Estimado (C x D): R$  

F Preço Total Estimado (A x E): R$  

 

ITEM 2 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS RASTREADORES 

A Unidade de Medida Unidade 

B Quantidade de Veículos 53 

C Preço Unitário por Veículo R$  

D Preço Total Estimado (B x C) R$  

 

TOTAL GERAL DO LOTE: R$  

 

CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
 
Os trajetos, rotas, forma da prestação dos serviços e demais informações quanto a execução do objeto estão 

estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão nº 7/2021/PMMG. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura. 

 
CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 
 
6.1. Do Município de Morro Grande: 
 

6.1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 

6.1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso; 

6.1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita 

execução do objeto deste instrumento; 

6.1.4. Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente; 

6.1.5. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção; 

6.1.6. Fornecer as condições necessárias para que a detentora da ata possa executar o objeto na melhor forma 

possível; 

6.1.7. Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados e documentar as ocorrências havidas; 

6.1.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial, aplicação de 

sanções e alterações da ata. 

 
6.2. Da Detentora da Ata: 
 

6.2.1. Executar o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus 

anexos, principalmente o termo de referência; 
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6.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos; 

6.2.3. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta/lances; 

6.2.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários, referentes a 

execução do objeto, incluindo despesas com equipamentos, instrumentos, pessoal, transporte, materiais 

diversos, entre outros que incidam sobre o objeto da presente Ata; 

6.2.5. Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares da Prefeitura bem 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes; 

6.2.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura quanto à execução do 

objeto; 

6.2.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente objeto, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura; 

6.2.8. Não se valer do contrato/empenho/ata a ser celebrado para assumir obrigações perante terceiros, 

dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do objeto contratado, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Prefeitura; 

6.2.9. Arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura, os quais deverão ser descontados da(s) 

fatura(s) seguinte(s) da detentora da ata, ou ajuizada, se for o caso, a dívida, sem prejuízo das demais sanções 

previstas no edital; 

6.2.10. Comunicar a Prefeitura, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no 

curso da execução do objeto. 

6.2.11. Cumprir com as demais disposições Editalícias e disposições da lei de licitações, suas alterações 

posteriores e demais normas aplicáveis à espécie. 

6.2.12. Cumprir com os prazos e condições previstas neste termo; 

6.2.13. Comunicar a Prefeitura qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

6.2.14. Atender prontamente as exigências da Administração inerentes ao objeto do presente edital; 

 

CLAUSULA SETIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Processo Administrativo nº 12/2021, o Edital de Pregão Presencial 

7/2021, seus anexos e a proposta/lance da Detentora desta ata. 

 
7.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as 

disposições da Lei Federal 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº 88/2013, no que não colidir com as normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

 

CLAUSULA OITAVA: DA PUBLICIDADE 
 
A publicação resumida desta ata de registo de preços será efetuada no Diário Oficial dos Municípios - DOM, 

sendo que, a íntegra da ata estará disponível durante sua vigência para orientação da Administração e para 

conhecimento dos interessados no site oficial www.morrogrande.sc.gov.br. 
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CLAUSULA NONA: DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Meleiro/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que for, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 

 

CLAUSULA DEZ: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
E, por estarem justos e acordados, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que produza os seus devidos efeitos legais. 

  
 

 

PREFEITURA DE MORRO GRANDE 
Xxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXX - XXXXXXXXXXX 
Detentora da Ata 
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ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES 
 
1.1. Da Qualificação da Contratante 

Contratante Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal 

Tipo Pessoa Jurídica de Direito Público Interno 

Endereço Rua Irmãos Biff, nº 50, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC 

CNPJ Nº 95.782.785/0001-08 

Representante  

Cargo  

C.P.F.  Documento de Identidade  

Endereço  

 

1.2. Da Qualificação da Contratada 

Contratada  

Tipo  

Endereço  

CNPJ Nº  

Representante  

Cargo  

C.P.F.  Documento de Identidade  

Endereço  

 
1.3. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato de prestação de serviços de forma 

continuada (Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93), em decorrência do Processo Administrativo nº 12/2021, Processo de 

Compra nº 12/2021, Edital de Pregão nº 7/2021, homologado em __ de ____ de 2021, Ata de Registro de Preços nº 

XX/2021, em conformidade com a Lei 8.666/93 de 21 de junho 1993 e as seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 
O presente termo tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 

MORRO GRANDE, em conformidade com as especificações técnicas exigidas no “Anexo I – Termo de 

Referência” que faz parte integrante do Edital de Pregão nº 7/2021/PMMG. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL 
 
3.1. A Contratante pagará a Contratada, pelos serviços de rastreamento e monitoramento de veículos, à importância 

mensal de R$ XXXXX (XXXXX) por equipamento rastreador. 

 
3.2. A Contratante pagará pelos serviços de instalação e configuração dos rastreadores o valor de R$ XXXXXX 

(XXXXXXXX) por veículo. 
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3.3. O valor global deste contrato é de R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXXX), que será pago de acordo com o que descreve a 

cláusula sexta. 

 
3.4. A descrição, quantidade e preços detalhados do lote são os constantes na planilha abaixo: 

 

LOTE 1 

ITEM 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS 

A Quantidade em Meses 12 (doze) 

B Unidade de Medida Mês 

C Quantidade de Veículos por Mês  53 

D Preço Unitário por Veículo por Mês R$  

E Preço Mensal Estimado (C x D): R$  

F Preço Total Estimado (A x E): R$  

 

ITEM 2 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS RASTREADORES 

A Unidade de Medida Unidade 

B Quantidade de Veículos 53 

C Preço Unitário por Veículo R$  

D Preço Total Estimado (B x C) R$  

 

TOTAL GERAL DO LOTE: R$  

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal 8.666/1993, são obrigações e responsabilidades 

da contratada: 

 
4.1. Executar o Contrato em plena conformidade com o Termo de Referência do Edital de Pregão nº 

7/2021/PMMG; 

4.2. Responsabilizar-se por todos os serviços especificados no Contrato, de modo a garantir sua plena execução, 

de modo que os mesmos sejam realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade; 

 

4.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratada quanto à execução dos serviços 

contratados;  

 

4.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de contrato; 

 
4.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários, referentes a execução 

dos serviços, despesas com deslocamento, materiais, equipamentos, e outros que incidam sobre o objeto do 

presente Contrato. 

 
4.6. Cumprir com os prazos e condições previstos neste contrato; 
 
4.7. Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 
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4.8. Assumir a responsabilidade pelos encargos oriundos de eventual demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do objeto do contrato; 

 
4.9. Atender prontamente as exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato; 
 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/1993, são obrigações e responsabilidades da 

contratante: 

 
5.1. Fornecer as condições necessárias para que a contratada possa executar o contrato na melhor forma 

possível; 

 
5.2. Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados e documentar as ocorrências havidas; 

 
5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

Contratada. 

 
5.4. Dar livre acesso aos funcionários da contratada para que a mesma possa desempenhar os serviços 

referentes ao objeto deste contrato de forma satisfatória. 

 
5.5. Efetuar os pagamentos devidos; 

 
5.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 

sanções e alterações do Contrato. 

 
5.7. No possível, fornecer relatórios e informações relativas ao objeto do presente termo contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA FORMA E CONDICOES DE PAGAMENTO 
 
6.1. Serviços de rastreamento e monitoramento: o pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente 

nacional, através de crédito em conta ou através de boleto bancário, até o 10º dia do mês subsequente ao 

vencido, perante apresentação do correspondente Documento Fiscal. 

 
6.2. Instalação dos rastreadores: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, em moeda corrente nacional, 

através de crédito em conta ou através de boleto bancário, perante apresentação do correspondente Documento 

Fiscal. 

 
6.3. Os pagamentos somente terão início após a efetiva verificação de funcionamento do aplicativo, com todos os 

veículos indicados pelo município; 

 
6.4. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável da Administração 

Municipal, autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo 

funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores; 
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6.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual; 

 
6.5. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Morro 

Grande/SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente; 

 
6.6. A cobrança dos serviços mensais de rastreamento e monitoramento se dará por “veículo rastreado”, 

conforme valores unitários constantes na proposta da Contratada apresentada. 

 

CLÁUSULA SETIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, com início em “____/____/____” e seu vencimento 

será em “___/___/_____”, podendo sua duração ser prorrogada, se houver interesse e conveniência deste 

município, limitados ao máximo a 60 (sessenta) meses, nos termos dispostos no Inciso II do Art. 57 da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares, no qual será lavrado termo aditivo, desde que permaneçam favoráveis ao 

Município as condições contratuais e os valores pactuados. 

 
7.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento e seus aditivos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Iniciando e vencendo os prazos somente em dia de expediente neste órgão. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 
 
8.1. Havendo continuidade contratual, fica estipulado que os preços unitários deste contrato, serão 

automaticamente reajustados pelo IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE), independentemente de 

termo aditivo contratual, apurado nos últimos doze meses, contados a partir da data limite para apresentação das 

Propostas de Preços, conforme § 1º, Art. 3º, da Lei Federal nº 10.192/2001. 

 
8.2. O reajuste de preços será executado através de “Termo de Apostilamento”, de acordo com o art. 65, §8º, da 

Lei 8.666/93. 

 
8.3. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir do dia do prazo limite de 12 meses estabelecido por 
Lei. 
 

CLÁUSULA NOVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação própria do orçamento do exercício de 2021 e terão 

a seguinte classificação orçamentária: 

 

DESP. UNID. ORÇ. PROJ/ATIV. DESCRIÇÃO PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 

     

 
CLÁUSULA DEZ: DA RESCIÇÃO CONTRATUAL 
 
Para a rescisão do contrato, aplica-se no que couberem as disposições previstas nos artigos 77 ao 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA ONZE: DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O objeto do presente termo será executado pela contratada de forma mensal, obedecendo as condições 

estabelecidas no Termo de Referência e demais orientações expedidas pelo Prefeitura de Morro Grande. 

 

CLÁUSULA DOZE: DA MULTA E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 
12.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a Contratante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração; 

 
12.1.2. Multa de 0,2% do valor global do contrato/empenho por dia de atraso e por descumprimento das 

obrigações estabelecidas neste contrato, até o máximo de 10 (dez) dias, quando então incidirá em outras 

cominações legais. 

 
12.1.3. Multa de 10% sobre o valor global do contrato/empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial da decisão 

definitiva. 

 
12.1.4. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 

 
 Por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso na entrega dos produtos/serviços; 

 Por 01 (um) ano – no fornecimento de produtos/serviços em desacordo com o exigido em contrato; 

 Pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa ou enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços, deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais sanções 

previstas na legislação; 

 
12.1.5. As sanções previstas no subitem 13.1.4 deste item poderão ser aplicadas isoladamente ou em 

conjunto, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

 
12.2. Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos 

causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença 

de preços verificada em nova contratação realizada, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 
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12.3. Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o município poderá reincidir o contrato ou 

cancelar a ata de registro de preços, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome 

conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, 

técnica, jurídica ou de produção da licitante. 

 
12.4. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades previstas 

na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA TREZE: DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 
O atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pela Contratante a atualização financeira até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se como índice o IPCA/IBGE do mês anterior, PRO-RATA Tempore, ou qualquer 

outro índice que venha a substituí-lo, por determinação oficial, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade 

da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUATORZE: DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Meleiro/SC com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINZE: DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
E assim, por estarem justos e acordados, as partes declaram que, aceitam as disposições estabelecidas nas 

cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais regularmente pertinentes, 

firmando em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Morro Grande - SC, ...... de .............. de 2021. 

 

 
PREFEITURA DE MORRO GRANDE 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx - Prefeito Municipal  
Contratante 

XXXXXXXXXXXXX 
Xxxxxxxx - XXXXXXXXXXX 
Contratada 

 


